Lei Nº 1589.01 de 02 de Outubro de 2001 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER DOAÇÃO DE TERRENO À ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE BOM RETIRO.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar, a Associação dos Servidores da Prefeitura Municipal de Bom Retiro, parte de um terreno, denominado Rua Generoso Idelfonso de Oliveira, medindo 720 mt², tendo as  seguintes confrontações:


Ao Sul: com a Rua Generoso Idelfonso de Oliveira, com 12 metros lineares;


Ao Oeste: com terras da Celesc, com 60 metros lineares;

Ao Leste: com terras da Associação dos Servidores da Prefeitura Municipal de Bom Retiro, com 39 metros lineares; com área do Município de Bom Retiro, com 21 metros lineares;

Ao Norte: com fundos da Rua Generoso Idelfonso de Oliveira, com 12 metros lineares.


Art. 2º - Esta área será destinada a implantação de área de lazer pela Associação dos Servidores da Prefeitura Municipal de Bom Retiro.

Art. 3º - O prazo para o inicio das obras é indeterminado, sendo que o destinamento para outro fim que não o indicado nesta Lei, implicará na reversão do bem ao Município de Bom Retiro.


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições  em contrário.

 
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 02 de  Outubro de 2001.

JAIR JOSE FARIAS. 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

Dirceu Nilo Bianchi

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

